
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0095/2023-GP
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que
lhe são conferidas e,
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de
junho de 1993;
 
Art.  25 -  É inexigível  a licitação quando houver inviabilidade de competição em
especial:
II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
 
CONSIDERANDO que a contratação direta,  com dispensa de licitação, será para
atender ao interesse do serviço público, visando a melhoria do serviço realizado por
esta casa.
 
CONSIDERANDO  que  atendendo  o  disposto  no  art.  25,  inciso  II,  da  Lei  nº
8.666/1993, realize a publicação no Diário Oficial.
 
CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se executa é compatível com
os preços praticados no mercado;
 
 
RESOLVE:
Artigo  1º.   É  inexigível  o  procedimento  licitatório  para  Prestação  de  serviços
especializados na área de Educação Legislativa para atender as necessidades da
Escola da Câmara Municipal de Vereadores do município de Lajes-RN, por meio de
ASSESSORIA EDUCACIONAL ESPECIALIZADA em capacitação,  estudos técnicos,
planejamentos e projetos de cidadania, que visam à melhoria do quadro técnico e ao
levantamento das necessidades de treinamento e capacitação dos vereadores, haja
vista estarem presentes todos os requisitos legais que permitem a presente decisão.
 
 
Artigo  2º.   A  presente  despesa correrá  à  conta  do orçamento geral  vigente  no
exercício de 2023, na Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de
Impostos;  Órgão:  01 –  Câmara Municipal,  Unidade Orçamentária:  001 – Câmara
Municipal de Lajes, Função: 01 - Legislativo, Sub-Função: 031 – Ação Legislativa,
Programa: 0001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo, Projeto Atividade:
2001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal.  Elemento de Despesa:
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
 
 
Artigo 3º. Importará a despesa o valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais), que será pago após o trâmite normal do processo de despesa.
 
 
Artigo 4º. Fica autorizado a contratação com a empresa CONEXAO ASSESSORIA E
SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 27.390.761/0001-53, com
sede na Rua Jaguarari, nº 2578 – Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59.064-500.
 
 
Artigo 5º. O Presente Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no Diário Oficial
desta Câmara Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Lajes/RN, 04 de abril de 2023.
 
 
ROSEMARY DOS SANTOS COSTA MARTINS
Presidente da Câmara Municipal de La
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